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GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 29, DE 02 DE JUNHO DE 2011.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RENOVAR A VIGÊNCIA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a renovar a vigência do Contrato Administrativo nº 019/2010, que contrata um médico para atuar no ESF - Centro.
Art. 2º. A vigência do contrato de que trata o art. 1º será pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar de sua renovação.

Art. 3°. A emergência da renovação do contrato mencionado no art. 1° deve-se à necessidade de um profissional desta área para atuar na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4°. Todas as demais disposições contidas no contrato acima citado permanecerão inalteradas.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

DELVI LUIZ SEGATTO

Prefeito Municipal 

JUSTIFICATIVA

NOBRE PRESIDENTE,

SENHORAS VEREADORAS,

SENHORES VEREADORES.

Encaminho a Vossas Excelências para análise e apreciação, o Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RENOVAR A VIGÊNCIA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Contrato Administrativo de Pessoal que se pretende renovar, diz respeito à contratação de um Médico para atuar no ESF – Centro, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Tal renovação é de extrema urgência e necessidade, pois as atividades do profissional em comento não podem ser interrompidas, eis que traria grande prejuízo à comunidade, sendo que trata diretamente com a saúde da população, até que seja realizado o concurso público, que encontra-se em fase de licitação.
Pelo referido acima, rogamos a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei, em regime de urgência, por esta Casa Legislativa.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sul, RS, 02 de junho de 2011.
DELVI LUIZ SEGATTO

Prefeito Municipal 
Rua: Marquês de Tamandaré, 1470  •  Centro  •  97770-000  •  Fone/Fax: (55) 3250-1150 e 3250-1060 –  Pág. 2
www.novaesperancadosul.rs.gov.br 

_115001976

